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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras


REQUERIMENTO Nº 340/2009
Emenda: Indica ao Presidente da Camara as sugestões contidas no Projeto de Resolução, que institui no âmbito da Camara Municipal de Vassouras o Programa Vereador Infanto-Juvenil e da outras providencias. 
Senhor Presidente:

Indico à Mesa Diretora dispensadas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Sr. Prefeito, solicitando o envio de Mensagem à esta Camara no Sentido de enviar anteprojeto de Lei que dispõe  sobre a regulamentação das “Concessões e Permissões”, parte integrante desta proposição, conforme sugestões contidas no seguinte anteprojeto de Lei.   

Projeto de Resolução nº.......... / 2009.

Institui no âmbito da Câmara Municipal de Vassouras - RJ, o Programa Vereador (a) Infanto-Juvenil e dá outras correlatas providências:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Vassouras - RJ, o Programa Vereador Infanto-Juvenil, com o objetivo geral de promover a interação entre o Legislativo Vassourense e a Rede Educacional do Município de Vassouras, compreendendo as instituições escolares municipais, estaduais e particulares, contribuindo assim na formação cidadã da Comunidade Escolar, segundo os aspectos políticos brasileiros.

Art. 2º - O Programa Vereador Infanto-Juvenil deverá ainda atingir os seguintes objetivos específicos:

I - Promover a aproximação dos membros da Comunidade Escolar (pais, alunos, professores e servidores de apoio) com os membros do Legislativo Vassourense, possibilitando o conhecimento dos Projetos de Lei em tramitação e demais atividades da Câmara Municipal de Vassouras-RJ;

II - Favorecer a compreensão do dia a dia legislativo aos olhos dos cidadãos da Comunidade Escolar, propiciando maior participação e interação Sociedade / Câmara;

III - Resgatar a História do Município de Vassouras-RJ, bem como a trajetória do Legislativo Vassourense;

IV – Proporcionar a identificação das relevantes questões do Município de Vassouras - RJ, em como a necessária discussão e reflexão.

Art. 3º - O Programa será implantado mediante a adesão das Escolas Municipais, Estaduais e Particulares da Rede de Ensino de Vassouras - RJ, que após a leitura do Regimento Interno do Programa Vereador Infanto-Juvenil, se inscreverem na Secretaria da Câmara Municipal ou pela Internet através de link próprio no site da Câmara, registrando no período oportuno seus candidatos, que deverão estar cursando entre a 5ª e a 8ª séries do Ensino Fundamental com no máximo 16 anos de idade completos no ano vigente do Programa, e criando a Comissão Escolar de Eleição, composta por um membro da Direção Escolar (Corpo Administrativo/Pedagógico), do Corpo Docente, do Corpo Discente (que não seja candidato) e do Representante dos Pais, que será supervisionado pela Comissão de Gerenciamento do Programa Vereador Infanto-Juvenil.

Art. 4º - O Programa será gerenciado pela Comissão de Gerenciamento composta por três Vereadores nomeados pelo Presidente da Câmara e um de seus respectivos assessores, e três Servidores da Câmara nomeados pelo Diretor Geral da Câmara. A instalação da referida Comissão se dará por Ato da Mesa Diretora, que deferirá ou indeferirá as decisões organizacionais da Comissão.

Art. 5º - São atribuições da Comissão de Gerenciamento do Programa Vereador Infanto-Juvenil:

I - Divulgar nos estabelecimentos de Ensino do Município de Vassouras que tenham alunos dentro dos limites estabelecidos nessa Resolução, o Programa Vereador Infanto – Juvenil e o contexto de participação;

II - Receber as inscrições das unidades escolares verificando a validade das mesmas, bem como a legalidade das informações prestadas e das Comissões Escolares de Eleição;

III - Elaborar o Projeto Pedagógico e o Cronograma, que deve estar em consonância com os objetivos do Programa, a ser aprovado pela Mesa Diretora e amplamente divulgada nas escolas inscritas;

IV - Promover a eleição ou indicação do Coordenador da Comissão e realizar reuniões para a organização detalhada da execução do Programa;

V - Visitar as escolas inscritas reunindo-se com a Comissão Escolar de Eleição, detalhando o Regimento do Programa e fiscalizando o seu cumprimento;

VI  - Marcar data para eleição nas escolas fiscalizando o processo de forma imparcial;

VII - Divulgar o resultado das Eleições conforme Regimento em todas as escolas inscritas e na Câmara Municipal;

VIII - Elaborar o dia da Posse dos Vereadores Infanto-Juvenis e toda a semana de trabalhos conforme o Regimento;

IX - Providenciar junto à Mesa Diretora para que uma das Sessões Ordinárias mensais seja dedicada aos Vereadores Infanto-Juvenis com suas presenças;

X - Oferecer suporte técnico e gerenciador durante todo o processo do Programa Vereador Infanto-Juvenil.

Art. 6º - Dos candidatos Infanto-Juvenis inscritos, os primeiros nove mais votados por maioria simples, serão empossados Vereadores Infanto-Juvenis do ano vigente do Programa, em Sessão Extraordinária Especial Presidida pelo Presidente da Câmara e na presença de todos os Vereadores.

Art. 7º - O ápice do Programa será uma semana de trabalhos que deverá ocorrer durante o recesso escolar de julho, quando os Vereadores Infanto-Juvenis participaram de várias atividades do dia a dia do Legislativo a fim de cumprir os objetivos do Programa, mas o Mandato terá duração de um ano quando deverão participar de uma Sessão Ordinária estabelecida a cada mês.

Art. 8º - Os Projetos de Lei apresentados pelos Vereadores Infanto-Juvenis serão encaminhados pela Comissão de Gerenciamento do Programa à Secretaria da Câmara, a fim de serem apreciados pelos Srs. Edis e apresentados em co-autoria no Plenário.

Art. 9º - Os critérios detalhados para eleição dos Vereadores Infanto-Juvenis, Posse e Exercício do Mandato serão definidos pelo Regimento do Programa a ser Montado pela Comissão de Gerenciamento do Programa e ratificado por Ato da Mesa Diretora, apreciado e discutido em Plenário. 
Art. 10 - As possíveis despesas com a execução do Programa correrão por conta das verbas consignadas no Orçamento Vigente da Câmara Municipal de Vassouras - RJ.

Art. 11 - Os casos omissos dessa Resolução e do Regimento do Programa, serão deliberados pela Mesa Diretora. 
Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Exmos. Srs. Vereadores, nobres pares, solicito especial atenção de V.Exas. para com a apreciação dessa Proposta de Resolução, pois se trata de um importante passo no âmbito da Educação que tudo transforma, na direção de criarmos um elo entre o futuro de nossa Sociedade e nossa Ação Parlamentar.
Vassouras, 29 de abril de 2009.

Grace de Medeiros Araújo Pontes

Vereadora

